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CONT~T~~-:07010~/2019 
f ~ •'·'• -. ~; ~., . 

Contrato de Prestação de Serviço que 
' -,. entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

IRECE-BA e a empresa MARIA DO 
CARMO SAN'I'.OS DE ALMEIDA ME. 

' 0 MUNICÍPIO DE IRECE/BA, pessoajurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 
· 13.715.891/0001-04, com sede na à Praça Teotôp.io Marques Dourado Filho nº. 01, Centro, Irecê 

- Bahia neste ato representada pelo Excelentí~~imo·Senhor Prefeito Elmo Vaz Bastos de Matos, 
portador da carteira de identidade RG'h'."'203S93,146 SSPIBA, inscrito no CPF sob o nº 
404.658.965-53, brasileiro, residente,.e -~ô'i,~µc\l\~do ·

1
~ Rua Paraná, 173~ fórum, Irecê, Ba, 

doravante denominado CONTRATANTE, e. a empresa MARIA DO CARMO SANTOS DE 
ALMEIDA ME, com endereço PC T(,otoníó''M·.D Filho, 498, Centro, Irecê/BA, CEP 14.9,00- ,. ,,. 
000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.088:01"-f/0001-p, neste ato representado pela Sra. M;aria do 
Carmo Santos de Almeida, portadddl'P.Q~!l-9'QÃl.f)~;21134-13 SSP BA, inscrito no CPF sob··o 
n.0 771.056.995-15 a seguir denominada·--~ONTR:;4T-ÁDO(A), resolvem celebrar o, presente 
Contrato, autorizado pelo despacho constante no Proc~s~o Administrativo nº PA120108/2019 e 
Dispensa de Licitação nº. 0223/2019, com cfundameqto.juridico conforme o disposto no artigo 

J ' • ' 

24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, mediante condiçíi,es e cláusulas seguintes: 
• 
f-. • '. -: • , ; ' 

CLÁUSULAlª-DOOBJETO: ., ,-_, __ ... - , .. ,. _, . __ .,' ,: ._ 
Constitui objeto deste contrato a CONFECÇA.0 DE ,FARpAMEN1:0~ I_'ÂRA ATEND;E~ A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE INFME.STRU'IitJRA_DESTE Mu;NICIPIO. . . 

• h j;~. ; 

CLÁUSULA 2" - DA DISPENSA DE LlCI:rAÇÃO 
Integram o presente Contrato o Processp Aílmipi~trativo. nº __ PA_120108/2019, D(spensa de 
Licitação nº 0223/2019, com a própos~,.da.,.CbNJRATADA,. bem. çomo o par,eçer q1-1e 
reconhece a dispensa da licitação, cqnfóhne_ o _di&pP~tQ µo ru;t. 24, incisp Ii,,d/t L~\ _8._66~/93, . 

';.,.!.t.,~ !: ., -~.-,.. ~) ... ~ l\1 

CLÁUSULA 3ª - DO. REGIME DE!EXECl(ÇÃ9 - .O R\)gime de. ex·ecÚção dl)ste contrato ~ o 
de Indireta por preço global. ';<:f\¾<~.r~;,,, J, ... --./l J . 

\H1~( ·~:!tf1'"t l ~'::-}:..\ 
CLÁUSULA 4ª - DO VALOR E CQ:m>IÇÕES:OE_f~GMIENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor gl9b11l de .B.$.2,0.6[7 ,.()O (l>OIS MIL-;E S_Jj:SSENTA E S_ETE 
REAIS) que serão pagos conforme a dexida;pi:estaç~l:):p.o serviço e atest,q da nota-fiscal. 

. . ' ' ' . 

4.2 O valor devido à CONTRATADA de".erá ser pag~·pela CONTRA.TAN'fp, em até 2Q (~inte) 
dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatur_ai,,emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e 
condições estabelecidas neste contrato, ol;,~deq(qii.a.,I,si 4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura 9u·,c\e'.s.cW);J-Pf/mento.das çonc\ições pactill\das, no todo ou 
em parte, a tramitação da Nota Fiscal/4Fl!tl!l"a 'S<:r~•,s4spensa para que a.ÇQNTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correçij'Ó;,Píl.S.&l\l):d.Q:.a,ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação do documento,1Jm~4<:s~Q,SQ\T!-gido e atestado; 

\., ' .,, ; ~, f ' • .. ' > ' ' ,. 

4.4 O preço global a ser pago à CO"t)J.T~.Af?i}11J;er(l-1fix.C? e irreaju&tável, incluindp. todas 1'S 



• 

• 

despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA lt,(i<. ~ 1• -:i' ~; ,,;; 
A vigência do presente instrumento passar'áf'à':vigóráf;da data de sua assinatura pelo período de 
60 (sessenta) dias. Findo este prazo as, partes :não ·terão nenhuma obrigação uma para com a 
outra, salvo os pagamentos em atraso." i:,, ,;_.,:> -;..'\·: i, 

;? 1..~n--· \xr~,·~,l 'r 
Parágrafo Único - O presente instruJftehto';:1•:cntéI'io .da CONTRATANTE, poderá, ao seu final, 
ser prorrogado mediante termo aditivo,' de·'acotüo,•corb as previsões constantes na Lei Federal 
8.666/93. 

\, ! .. •-r_ ~_:! ,. ~ "!.?"'· .-1..,(~. 

CLÁUSULA 6ª - DA EXECUÇÃ01>Ô'.'o:imf:rô:"_/'• , 
O objeto contratado será executadoi.~9~' tepnp~,~b;fst':intes neste contrato, de acordo com os 
valores constantes na proposta apresentaéla pela C@NTAATADA . 

,. 
CLÁUSULA 7ª - DAS INCIDÊNCIAS FISG'MS," ,., 

Os impostos por ventura devidos, em rnzão "do, fatúramento de serviços abrangidos. por este 
Contrato, deverão ser retidos pela fonte '~págadórà, na ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. iR" ... ;...,.,f.,'tii ~nj~~1 

1 
'"' (' - • •. -~ .. , ._,':-- , •. ~- 1. , ' . . , 

CLAUSULASª-DO CREDl1[0 O~ÇlA'MENTARIO 
As despesas para conter o presente, córrérão•por,lconta da dotaç!\o 9rçam;entária: 

Unidade: 02.09.01 - Secretaria 4e im:~~~~~:,;~;íços PúbÚc~s; 
Projeto/Atividade: 2023 - Deseqvolvimento e Manut. das Ações de Infraestrutura e Serviços 
Públicos; ! ;. ·: ,; . . . , 
Elemento: 3390.39.00- ~u~?,s ervi'Ç.i:í$~1I~t<;~!tJs:.:-Pessoa.J:ur:ícjica · 
Fonte: 00 - Recursos OrQinanos .. ,., ,, ~;,-,. ~ .,,.,_,,, ~· ' ,, , 

• i ·-\",, }"~ rtt::t ··c\..i.i... 1~:' 

CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABILIDA]lE$ºPACONTRATADA 
\ t' '~ ',-. ·, .. .. . ,. 

9.1 Responder, por quaisquer danos que yeo1lam;a c',ausar·à União, Estado, Município ou a 
terceiros, em função do objeto do contr~to·fifuuido.''". 

' ~(h-,; I_ -t,:, •.· l,• < 
~"!; ' 

9 .2 Aceitar, nas mesmas condições contr!ittlliis; 5s 'áé'réscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, de até 25% (vinte e cinco por, cep.tf \dq·v~M inicial atualizado do contrato, 

\, ·~- ,:.,t.r i -,q'\;' \ ,. •. . 
1 , • • ' 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiro~;' lilil:· :~!>~$iíüência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONT~tADo mi's!lus prepostos, na execução de suas atividades. 

' - -v.r,, ~ • .,:,:i-,t.:,..\":f1j";i_::•~t-:-u 

9.4 Manter durante toda a execução tlô·côrt.4"aich1l'ine$mas condições -exigidas no momento da 
contratação. . .... J,-~ ~2,,,,.,,:. -, 

1.';.,"1,-.;:.._ ~$1t,..,:t~l-• {f. 

9.5 O Contratado será responsável pelêis ilanps 1~rie:Ye,nha causar ao 'patrimônio do· Município, 
por imprudência ou negligencia espec'ialmente·qúandc;i ·aquele estiver sob seus cuidados. 

(.,!._~.{~}-_;:.,,_t .... '' .t".'l' 
t ... :,1;~"'i(:.' ,,·~•1 . 
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CLÁUSULA 10ª - DAS RESPONSÁBILfüáI>ES)>A CONTRATANTE 
,::.. ~ :: • • \. 'v ,\ !, ,_',._f:t -, 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA't:lé',quâisqúei<µ1ôdificações que venham a ocorrer neste 
contrato. ... "' • : · •· '· , 

.-·: .. :. ·-,~:~,· '!-._':, .... ?; 
1 O .2 Efetuar todos os pagamentos nas condiçõ~s. pactuadas. 

•• • 1 

CLAUSULAllª-DARESCISÃO' \,,: .. · · .·' 11"' 

O presente contrato será rescindido nà ócorr,ência dás hipóteses previstas, em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como em qualque_r outro ·dispositivo da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, ou mediante iniciativa exp~ssa l?ºh~~Frjto, de uma das partes com antecedência 
mínima de 3 O dias. "" ·~; e, M "'' ' 

,~J ~,t'i1r,, ,~·';_•~~ 
:;•t: •;;j,:,,:)•·;~·,),' •• i 

CLAUSULA 12ª - DAS PENALIDADES E MUl,TAS , .. , 
Nos casos de atraso injustificado ou inexecução totá.Lou parcial do compromisso.assumido com 
o contratante as sanções administrativas ,aplicadas ~·çontratada serão: ,/ 

• t·• J>,. ~--•/~•-.., E,· .i ,r U,· ... .i.LJ,1,~.i \· 

12.1 - Advertência sempre que forem constátadas fulrações leves; 
, .. 

,, _i:1,f°"''ri:t~.r}~~ft\~' ":.Uú 
12.2 - Multa por atraso imotivado no:AÜinfí~"ehló 40 9bj,eto. qeste .. contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima ·segunda; 

• ..,., 'y l•t~!',_.,>}•~'..J.-,f•i,~t ; -~lf' ' .,. ' 
12.3 - Suspensão temporária de partií;ipa,r::d~ 'li'éi~ções e impedimento de contratar com a 
Administração Por um período de até·02 (dois) anos, conforme disposto no inciso III do art. 87 
de Lei Federal 8.666/93. n .. ,,_ .<;.,. .J ,,, 

••.• ;~ \. ' \,' ·••j : "' 

12.4 - Declaração de inidmwidadll para. lifitar, ·o:ir:contratar com a Administração Publica 
conf/;>rme o disposto no inciso IV do. art, ·8'1 .. da,'L!Ji: f~d'i1i-al ~.~6~/?.3; 

• i t • L ·, , 

Parágrafo primeiro - o atraso injustiti,cãgp ,nç,·w.tno ele pqnclu~ão cios serviços impFçará 
aplicação de multa correspondente a l%.:p9r,.dj11,.de atraso, ·càiculada ·sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% desse valor,.,;-:!,,.,;:,.,;. 1 . .:. 

' --~ 1,'· ... 4:~\ :i , 

Parágrafo segundo - Na hipótese da. ,su)J_cj(tú~lllií-limterior, C> ~traso ,injustjficado por. períqdo 
superior a 30 dias caracterizará o dt,sçµmpnnie11to ,t<?.wJ da obrigl!,ção, punivel com as sanções 
previstas nos incisos III e IV do caput•.destà·Jláµsula:; i · · 

' ,-
~.t.:.-: ":;' .• v .• ,. ,,. .·,-::;. ,l~~ , 

Parágrafo terceiro - Serão consider!\,<lQI!, .· ip.jµsti,Íi_cados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundiµnentadi>~,,:,e, .. l\ !\Cllitação elas justificativas ficarãq a 
critério do Contratante. ·e•, .• 0,3\,t'.i_?' J.•' >· 

; .. - j,,,. .... , • ,.~ ••• 

Parágrafo quarto - Sempre que não ho,uver,prl)j\Úz91p,ariÍ o Çontratante, .às,penaligades impostas 
poderão ser relevadas ou transforma~ e_m 9uttruj .de. tn~nor s,ançãQ,, a ,seu critério. · 

j" ., (~.., 1 i~ i .::-:-.-

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será·precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte da Contratada, n'à_:forroá:,~.a)!)i·.,, 

l • ~· •.,~ 
;<-< ·J_;~J)~j:_,;J~: ~ :.: '• 

'::,~~J.V i ·}/:~~1:~,•: F.,,'}':: 
'.,,~ .. -..tj f:,t-;::i:_i-- 1;}\ : 

L 
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f ,;~ '-"••~ V\...,.f.;~ 

•..,$•) ' .......... ·~ 

CLAUSULA 13ª - DA LEGISLAÇÂ.O.;l,9',j,r~senl:é0_çontrato é regido pela Lei nº 8.666/93 a 
qual as partes se sujeitam para re's.ohlção·,tlos,,casC>s.em que este instrumento for omisso, 
aplicando as penalidades previstas -nos. ~g9s- ,86 a·.118, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do teor. , ., ·" .. 

' ; 

r.,~_t J-'·.1A:,.v,1~ ,r•i~~l 

CLÁUSULA 14ª -As partes elegem o1Foro da(C:omatca de Irecê, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente contrato. Ç; 

l.f !:-t~ ". ·-\: 
E, por estarem assim, justos e contrataàos,,:assi,i\a'm o. presente em 02 (duas) vias de igual teor, 
para um só fim em presença das testemunli,as 11baixo. assinadas. 

Irecê/Bahia, 01 de agosto de 2019. i .. l=. .},t.'f.."~..á !~t 
·- '· :..~.t·.~,. 1-,;•.; ( 

Testemunhas: 

~"' 
1;"~~_11~ .-1) .... f<! 

!~A--•~ .~·-'.~ ·" , . • ;•.:.~~= ~ 

MUNJCJÍ'IODE IRECE 
ELMO \'-é.Z:J3AST,QSi];)E MATOS 

:,j;p~TAA~T-E 

• ,, 

~-~~~-~-~ ~:ef}ç, 
MARIA DO C~().:SAN'f.QS, DJ; ALMEIDA~ . 

Rt;p. Sra. Maria do-Car!Jlo .Santos de Almeida 
CONTRATADA 
1,- 10:., <',~~·- ;:i !• !'· :•-,\ 

: _ _,,~ ~!. :i. t.. 
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